
          MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 
   

LEI Nº 2.955/2021 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NA LOA, ALTERA AS AÇÕES 

DO PPA E LDO, DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTONIO DO SUDOESTE, PARA O EXERCÍCIO 

DE 2021 e DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO 

PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

 

Art. 1º - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial no Orçamento, 

no PPA e LDO do Município de Santo Antônio do Sudoeste para o exercício de 2021, no 

valor de R$98.500,00 (Noventa e oito mil e quinhentos reais), conforme se especifica a 

seguir: 

 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO  

011 GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

04.122.0403.2009 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

00531 E 01057 APOIO AO SETOR CULTURAL - LEI AUDIR BLANC 14.017/2020 

R$95.829,90 SUPERAVIT 

R$2.670,10 EXCESSO DE ARREACADAÇÃO 

R$98.500,00 PREVISÃO ATUALIZADA  

 

Art. 2º - Ficam alteradas as ações do orçamento do exercício de 2021, para fins de 

compatibilização com o Plano Plurianual – PPA e o anexo de metas e prioridades da Lei 

de Diretrizes. 

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicidade, revogadas as disposições 

em contrário.  

Santo Antônio do Sudoeste, em 21 de dezembro de 2021. 
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SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA, ALTERA AS
AÇÕES DO PPA E LDO, DO MUNICÍPIO DE
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, PARA O
EXERCÍCIO DE 2021 e DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar
e Especial no Orçamento, no PPA e LDO do Município de
Santo Antônio do Sudoeste para o exercício de 2021, no valor
de R$98.500,00 (Noventa e oito mil e quinhentos reais),
conforme se especifica a seguir:
 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
011 GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0403.2009 ATIVIDADES DO GABINETE DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00531 E 01057 APOIO AO SETOR CULTURAL - LEI
AUDIR BLANC 14.017/2020
R$95.829,90 SUPERAVIT
R$2.670,10 EXCESSO DE ARREACADAÇÃO
R$98.500,00 PREVISÃO ATUALIZADA
 
Art. 2º - Ficam alteradas as ações do orçamento do exercício de
2021, para fins de compatibilização com o Plano Plurianual –
PPA e o anexo de metas e prioridades da Lei de Diretrizes.
 
Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicidade,
revogadas as disposições em contrário.
 
Santo Antônio do Sudoeste, em 21 de dezembro de 2021.
 
RICARDO ORTIÑA
Prefeito Municipal
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